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REQUERIMENTO Nº  , de 2017 

(Do Dep. Lucas Vergílio) 

 

 
Requer aditamento ao Requerimento nº 119/2017 

- CDEICS, aprovado na reunião do dia 16 de 

Agosto de 2017, de forma a incluir representante 

da Associação Brasileira de Incorporadoras 

Imobiliários - ABRAINC, ao rol de convidados 

para a audiência pública destinada a instruir o 

Projeto de Lei nº 1.510/2015, que “Proíbe o 

repasse ao consumidor de qualquer valor a título 

de corretagem”. 

 

Senhor Presidente, 

  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, aditamento ao 

Requerimento nº 119/2017 - CDEICS, aprovado na reunião do dia 16 de Agosto 

de 2017, de forma a incluir representante da Associação Brasileira de 

Incorporadoras Imobiliários - ABRAINC, ao rol de convidados para a audiência 

pública destinada a instruir o Projeto de Lei nº 1.510/2015, que “Proíbe o repasse 

ao consumidor de qualquer valor a título de corretagem”. 

 

J U S T I C A T I V A 

 

Conforme muito bem salientado pela EXMA. Sra. Deputada Keiko Ota, 

autora do requerimento supramencionado, o amplo debate do Projeto de Lei nº 

1.510/2015, de autoria do EXMO. Sr. Deputado Uldurico Júnior, relatado nesta 

douta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

(CDEICS) pelo EXMO. Sr. Deputado Mauro Pereira, faz-se premente, tendo em 

vista os possíveis impactos das medidas no setor de incorporação imobiliária, 

construção civil e nos interesses da sociedade brasileira. 

Nesse sentido, com vistas no amplo debate para instrução da matéria, 

respeitosamente, solicito apoio dos nobres pares para a inclusão de 

representante da Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliários - 



ABRAINC, ao rol de convidados para a audiência pública. A associação em 

referência representa as empresas de incorporação imobiliária, em âmbito 

nacional, atuando com foco no fortalecimento do setor e contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável do país e de suas cidades. 

 

 

Sala da Comissão, em       de agosto de 2017. 

 

 

LUCAS VERGÍLIO 
Deputado Federal 

 (SD/GO) 
  


